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REFLEXOES PRELIMINARES SOBRE -ANTE-PROJETO.' DE ·1aE1 : REFEREN'IE .. n REES'IRUTURl\ 

ÇÃO 11ÂS UNI~·RS,IDADES ELABORADO- POR COMISSio DO CRUB 

·, 
1. A proposta de anee-projeto de lei objetiva . a . insti.tuição de alguma s 
-, • • 

4 ___ '_. 

medidas de ordem administrativa, financeira., _. pç1trir.1onial .e ... ,4, i _.sR~pl ina r 
• ' - '-..; 1. i ~ 

que afetarão tanto as autarquias_ qua;mbo as fundaçõe s federais .Este d o e_:. 

menta compara-se aos Avisõs Ministeriais n9$. 4 73 e . 4 74 do MEC que f G-:r2· 
· ·, · . . l . · e . 

obtidos duranrte · a greve das autarquias em 1982 c ont~ncl~, ri bnc!usive v fi-

:-•i:os' 'aspect~~ ·~li ·; contemplados e já obj~to de posicione.m~~~fiL ·do movime n 

·c0 doce~:1te ~ Não compreende, no entanto, urna rede fin;i ç ão forma l dos regi -_ 

:::es jurídi·::os sob os quais se organizam as :-µniv e r si_d ade,~ f ed e rais . 
. . J J j • ..' • -

2 º O arti9O 29 propõe a exclusão das uni vcrs,id2.ç}2 s_. f ederáis dos sis te-

mas auxiliares da administração pública federdl (S j BtGma de Pessoal Ci-
• • ' l ,, 

·.':..-,•: vil' da Administração Federal Dire t 1 - D0 ·~ º ~'.i 7 -i3 26., de ,5/10/70 p Sistema 

de ·servfçôs ·Ge;ais dos Orgãos C.ivis dô Admi~i.St;t"a <ão ·. Federal Direta e d 
- • l ,· , ' r • 

' ' ,, l -

das Autarquias Federais , dec º 7 3 º 6 5 7 p à.e ?4 ! 4/ 1;9 ?r?-. Ef. S~;p.terou, 
1
~a ci0nal de 

·ifqii{vo(fr~?ÜÜ, decº 82 º 308 fde '.: S/9/1978)_ ~ -~~- si-f!~i/ic-4., · p t"eliminarme!! 

te, ª. a k svi~°btila_çi,::) do DAS P o Es te a s p cct~ e ~t& eit} ~~º.11.R?n_ânp_tc, ~om o qu • 
. ,. r -J .. '-, .··;. . _:;. . . ,. ; . . . , 

estâ' cont-~?Ô no 1tem 3 do Aviso Ministe ri,~\)~ ,.-~ 7.1 º ·-n~ ·r-r. ,,\ 

3 º. ·1fo,~'~r-{ig~--,-3Q ç à primeira vista, é prop~_~ta cert~ '.~µt o~Q~~-ª universi-

,;,,:· tá.ria no que diz respeito à p_oliti_ca de· p~~-~O?Ü, ai~da que, subordinada 
,·· ' 

a limites orçamentários. Al.ém disso, abre condições para a quebra da iso 
r•i :-~ . l j · -

nomia salarial , apesar da existência d~_ . ., te.~pp de r~muner~ção p a ra o in1-
• 1. 1 f ~-- • • - · • 

cio e fim da ccrreira (v. Aviso Ministerial 474,item 3) º No seu parãgra-
• . 1: •• 1::,: •. 

fo 29, no incluir o pessoal ligado às Unive rsidade s no regime d e Servi-
.j_: .. ·· 

dor Público (v. · L~i 6º185, 10/13/74) , coloca o pessoal das Fundações 
, ~ : , --1 - . . .. . ··: ; . r. , \ f - ? • J ;. • • • • 

na ··perspectiva de perda do di~eito de r ea juste semestral de salários L 

~- . '. r ~ -: .--. .-. . . ;:.. ✓ • ~ • i ' :;.:; : r - ·.. • -_._ • .• .:J "J_ L j ··-'.. } ! J • 

dd· -a·ire·fto .>à sindicaiização. 

· ;· j, ·li . ,--iF A unicidade da carreir~·- ·é .: , ap;~~~t~~e~~:e . mç1ntida para as autarq1.:, .'_ ~ ~ 

. . . l. . '; <<. :. J '. _# • , ~~· , 7) ~J J. -

:Jv·~-, e es·tend1~a -~s Findações (aet .. 69) p n o -~ue _íii_~ere do que é proposto no. 

viso Ministerial 4 74 e 4 7 3. Esta unicidad~ pode ser quebrac:lar no enta!1-
• . . . ' -:- . ) . i_' • . 

to, no que diz· respeitq à d·ef inição de . n_i._v,_ei_s para c 9q.~. e.lasse. 
• ' .• r 1 , ,· t·-- •. .,-· _.-· . • Í f . ' r. ' ·- I .. · l 'Í · 

5. · No'·'jii:rtigo 89 _se def1!1~ ··:~: · ~-s~~?i~i ;~--~~~- ;_Ef.9.:3 2 anos B:~ v~xe~9tFJP, a s -

pecto f ··.~alme_nte inexistente. .. a t _uâlme~ .. te ,?~nda que I no p ,asq ,;<;las iél:.utar -

guias exÍ'ste ,~~-_Hm1:ação pa;'a\ demis~j~ ,~~L· ~~dida qmque esta ;só pcxL 

se efetivar apos audiencia do Departamente. 
', , C•'f f '" f•' ; ·: ,•' , 

6. Abre~se novame.nte ·a perspectiva de contratos eventua~s de _profn3 ~0-· 

res, agon~ _d~~ i~idos _ CO~? _;•~~O~~~sores :est~~~o:r:_d¾~-fü:~ ~5'S ~~ (~-W~~-pasarc·~ :1, e n­

globar tamoê·m ?~ prof~~~pre.~_ V:-~~/.~ant~s) .º ;_ ~s1 i??ª~·i cJ?i\i_fl~<lf.::Re·· contrê~ t a -

ção de professores extraordinário~ não ___ visitante~ .. ~-: P.f~V:~S~~\ -, ~PitJ :f al +-~ 

de professor de · carreira", de man~·i.'ra ·t>otalmente· i~deiini.da, . o _,que pode 
• 1. 11·-:í \ \ t (. / 1 . --- -

rã significar a utilização indiscrimin~c'.l~ dessa possipJ.ltd~4~. Isto po-
• . - j" 1 ,' ' j • • 1 l ! _ . ·= . i. .~ '.. • 

de ser entendido simplesmente como a ~e~r~ação fofl:1?~ --- 1ª,. ,ffmr1:q- PR pro-

fessor colaboradorº , . . . . 

7. A partir do artigo 109 a proposta da Comissão d.o CRUB se volta :1asi 

camentc para os aspectos financeiro-orçamentários da administração uni ­

versitária. 
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ve_rsit?ária º~ Propõe-se a dotação global, ~arrada, por um la._,1 0 u a urna 
Hestrutura de programação ç' fixada pelo MEC, de forma a expressar e. poli 

tica educacional u c1 partir da qual ser2c •?. 1: ~!:>ornd')S os orçamentos-pro -

grama internos que 1 deverão recebGr aprova ção do r.mc ( v º art. 109) • Ev ide~ 

cia~se pequena modificação com relação ã propostà d o Av.Ministerial 47 3 

que propunha a dotação global com 2 limites~ para Pess·oéil e p ·ara Outrcs 

Custelos e Capitil (Item 2 do Aviso 474) ,._ Rec~pera-sé, no · entanto~ a 

questão dos valores-limites quando, no ~rtigo 17 se define que o MEC fi 

xará um v elar-limite para as despesas fixas ou variáveis com pessoal.A 

._. xemplo do Item 3 do Av.473, fio paragrafo 19 do artºl7, a questão do"au 

mento da f orça de trabalho" é tratado como de c a r5.te.r eventual" portan­

tov subor d inando-se claramente à pblltica de não-expansão das · Unlversi­

d ades Federais do MEC. No § 39 do mesmo artigo :-. Comissão propõe o con­

trole estrito do MEC sobre as despes Qs ê o ves3on l preve~do que o ·mesmo 
poderá adotar '~medidas corretivas necess2irias junto à instituição". Is-

• t o pouco difere d o que o MEC propunha nos Avisos 173(Ítem 3) e 474(item 

4)!1 ainda que naqueles documentos se colocasse abertamente a perspedti­

va de intervençãoº Agorau esta possibilidade tamêém não está descarta­

d a 1 Jesde qu~ não se explicita o que são a s ºmed i das corretivas". · 

• 

8º O artigo 12, em primeiro lugar : ce~traliza a decisão acerca dos 

nrestos a pagar " 1.~e exercícios anteriores nas mãos dos Reitores. Em se­

gundo lugar " este item veda a suplement-.aç2.o d e recursos ·para estes pa­

gamentos I desde que os mesmos de verEo .:.:j:c ::..·essarcidos com a u tilização 

de saldos de exercícios anterio::.·e s e;,_'!_ c c:Hi rec u::::-soE do~ orçamento vtge_!! 

te;1 o que poderá comprometer a ;_ ··da :r . .: .. s tL execuçao orçamentária e a pr_Q 

gramação das atividades nor~r.:. s d as universidades. 

9º O a~tigo 18 coloca limitações no qu~ _tange às gratificações que ve 

nham a ser pagas com recursos próprios que, . -~ão se integrarão aos .:; cllâ ­

rios ;1 não colocando, de imediato, proble~as . no que se refere às grati­

f icações tipo "dedidação exclusiva" das autarquias que são .. · pagas com 

recursos do •escuro (esta questão deve 9§r._ investigada por cada l\D) .. 

10. O artigo 19, ao manter a sobordina_çã? _ ~ . le~islação vigente em mab-: · 

ria de administração financeira e orçamen"t:ãr:~ª- pode ser entend ico corr,,, 
.... 1 . -1' 

menos e•avançadon do que aquilo que continha .o Aviso 473, item 5 que :::: 
, . . ' - --

vi a uma "flexibilidade que teria caráter á_e 
1

e ~ceção" e sujeita a "''con-

d ições e limites definidos em decreto", ~ara _certas medidas de ordem f i 
nanceira (p. ex. questão de compras, ._ aqiantamenteos, etc.) º 

OBservc1ção ~ 

Algumas gestões aqui - levantadas mere?em uma avaliação mais aprofu~ 

dadar inclusive por envolverem aspectos ligados~ interpretação da lé~ 

glslação pertinente bem como, pelo caráte r indefini~o de algumas das pr 

pro!X)sições do antee-projeto. 

Estas reflexões foram fruto de avaliação pela diretoria d a l..NDES Q 

na reunião realizada .. em S ·ºPaulo nos dias 9 e 10 d t abril de 1983 º 
r·l . 


